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DESPACHO
 

 

Desentranhe-se o requerimento avulso digitalizado como REQAVU144, bem como os documentos que o acompanham, apresentados pela Associação dos Oficiais de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul – ABOJERIS, tendo em vista que se trata de petição inicial de reclamação (Classe XVI).

 

Defiro o pedido de ingresso no feito formulado pelo Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul – SINDJUS/RS.

 

Indefiro o pedido de ingresso formulado pela Federação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário dos Estados e do Distrito Federal – FENASJ. A requerente indica como fundamento do pedido o seu Regimento Interno que estabelece ser direito das associações filiadas solicitar o assessoramento e a interferência da FENASJ para o encaminhamento de casos da alçada da Federação. Contudo, não trouxe aos autos qualquer autorização para representação da Associação dos TJ/RS neste procedimento. Além disso, entendo incabível a superposição de entidades, no mesmo processo, a título de representação de interesses individuais da mesma classe de servidores. Aplica-se ao caso a orientação adotada pelo CNJ no precedente abaixo transcrito:

 

 “Ora, por força do quanto estatuído no inciso XXI do art. 5º da Constituição Federal, as entidades associativas só têm legitimidade para representar seus filiados extrajudicialmente quando expressamente autorizados. No caso, a AJUFER não fez qualquer prova da condição de associados dos supostos candidatos aprovados no X Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Federal Substituto da 1ª Região nem, muito menos, de que esteja expressamente autorizada por eles a fazer a defesa de seus pessoais interesses. Não há, destarte, de se falar em legítimo direito de representação, a autorizar o ingresso no feito na condição de interessado deflagrador do procedimento (inciso I do art. 9º da Lei 9.784/99). De igual forma, não se encontra a AJUFER a atuar na condição de associação representativa de defesa de direitos e interesses coletivos de seus associados, ou mesmo quanto a direitos ou interesses difusos, o que afasta por completo a aplicação dos incisos III e IV do art. 9ª da Lei 9.784/99. Por fim, e como muito bem adverte JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, ‘[...] para que o indivíduo se qualifique como interessado no processo administrativo é preciso que demonstre possuir efetivo interesse jurídico, o que equivale a dizer que lhe cabe comprovar que a decisão a ser adotada no processo poderá afetar realmente seu direito em virtude da conexão com o direito principal objeto do processo. Interesses meramente de fato e sem conexão direta com o que se examina no processo não geram para o indivíduo a qualidade de legitimado. Aliás, a se permitir o ingresso de tais pessoas, o procedimento administrativo sofreria significativo entrave, tramitaria com maior morosidade e ficaria, com isso, mais distante do princípio da celeridade tudo em prejuízo do interesse público perseguido pela Administração’. Por mais que se perquira, não se enxerga, com a necessária nitidez, como a decisão a ser proferida nestes autos possa afetar direito ou interesse juridicamente tutelável da indigitada associação, a autorizar a sua participação na condição de interessada. Acolho, assim, a argüição suscitada, para o fim de não admitir o ingresso da AJUFER – Associação dos Juízes Federais da 1ª Região – na condição de terceira interessada nestes autos de Procedimento de Controle Administrativo” (CNJ – PCA 9326 – Rel. Cons. Mairan Gonçalves Maia Júnior – 52ª Sessão – j. 20.11.2007 – DJU 07.12.2007 – Parte do voto do relator).
 

Quanto à manifestação da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul – AJURIS (REQAVU176), indefiro os pedidos de arquivamento do procedimento e de indicação de assistente técnico. As alegações relativas à decadência e legalidade dos pagamentos questionados serão apreciadas pelo Plenário ao final procedimento. Tratando-se de processo eletrônico, plenamente acessível às partes a qualquer tempo, não há que se falar em intimação dos documentos juntados aos autos. A auditoria realizada pelo Tribunal de Contas da União tem apoio no Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2007-CNJ. Descabe a indicação de assistente técnico se não há prova pericial a ser realizada. Todavia, a AJURIS pode trazer aos autos, na instrução ainda em curso, todas as manifestações técnicas que entender necessárias ao julgamento da causa.

 

No tocante à manifestação da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, sobre o não cumprimento integral da notificação pessoal de todos os magistrados e servidores beneficiários dos atos questionados (INF172), entendo que o ingresso das associações não dispensam a ciência às pessoas alcançadas pela decisão, para exercício do direito de defesa. Considerando a dificuldade alegada, determino que o Tribunal proceda à intimação dos servidores e magistrados por intermédio dos respectivos contracheques expedidos a partir desta data.
 

Intimem-se.
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